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SessWo de o	 07 de dezembro de 199$ 	 ACORDNO No 202-06.218
Recurso noo	 92.026
Recorrenteo	 ADUBOS TREVO S.A.
Recorrida o	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

,
i

IPI - DRAWBACK - Descumprimonto das condi. çffes pela 	 1

nWo aplicaçWo nas mercadriias exportadas	 dos
insumos impor	 o s cm otado	 citado benefício, na
forma do compromisso assumido. ExigOncia 	 dos
impostos	 suspensos,	 inclusive TOE,	 COM	 os
acres cimos legais, ex cluld a aplicaçXo da TRD no4-1

período de 04.02 a 01/00/(1. Recurso provido em
parte.

Vl%tos, relatados e discu . idos os prosentes autos
de recurso Jiterposto por ADUBOS TREVO S A.

• ACORDAM os Membros da Sejunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unaninlidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigOncia os
encargos da TRD no período de 04/02/91 30/07/91, nos termos do
voto do relator. Ausentes oS Conse.heiros TERESA 	 CRISTINA
GONÇALVES PANTOjA e jOSE ANTONIO AROCHA DA ÇJNNA.

Sala das Sessffes. em 07

/

c' /Aezembro de 1993.

de At " ,/
HELVD ESC(' A3 BARU:A :MS - 'residente

)1 .
4	 •	 ,

OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA - Relator

.	 kukilfr
ADRIAPA QUE -» 17 DF CMVALH •  - Procuradora-Repre-

sentante da Fazen-•
da Nacional

VISTA EM SESSMO DE 06 JAN 19 94

Participaram, ainda, do presenteILIlgmaento	 i	 L, os Conselheros EIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, TARASIO CAMPELO BORGES e
ansr CABRAL GAROFANO.

hr/maTfcf-ja
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1
RELATORI O 1

Na descriç go dos fat)s, anexa ao auto de infraçgo,
dia o autuante que a fiscalizada, acima identificada, obteve
autorização para importar, com suswrnsão do pagamento do tril-suto„
a insumo ácido ortotostórico, de p oced 	 r	 iÊncia estangera, .porque

r u 	 	 ideveria sei'

	

	 na fabrcçãe produto destinado ào d
export:sção. Pelo Ato Concessório indicado, obteve a Guia de
Importáção ~t.i.fic	 uoriachs„ atzAndo aquela importação, sob A
modalidade de Drawback Suspensão, flm base na Portaria ng 36, de
11/02/82. Efetivamente, importas o referido produto pela
Declaração de Importação indicada nas quantidades ~tificadas,
cuim,. produtos deram entrada em SclA estabelecimento nos dias 20 e
29/10105.

Todavia - prossegse a descrição - os insumos em
questão foram importados em dat posterior à da exportação dos
prodtos exportados pelas guias e notas fiscais que ~titica,
que deveriam ter sido utilizadas.

A exportaçgo do	 rodutos - prossegue - pelos GE

13 p)

que ~vt~s„ fabricados nos meses de janeiro, fevereiro e
março de 1906 "se deu com matéria-prima de outras origens, uma
vez que o insumo importado com suspensão foi ' inteiramente
consumido na produção da fábrici Ri:' Grande nos meses de outubro
e bovembro de 1985, conforme mostram os mapas "Resumo Mensal do
Movimento das Matériarf .rimat e Embalagens" fornecidos pelo
empresa".

Dessa forma, conclui que a fiscalizada ngo
procedeu, coma estava abrigata, à devida regularização desse
in,sumo.

-
Assim, entende ido "que o insumo importado não

mais se encontra em seu es belecimento, fica evidenciada a
irregularidade caracterizada jpelo desvio de insumo estrangeiro

+ oimprtado com suspensão de tr:butos".

.

	

	
/Conclui que :al prática constitui infração à

1 ,2(3:1. I:dação do Imposta sobre 3peraçUes Financeiras - SOF devido
as importaçNes realizadas sob o amparo de guias de exportaçgo

emitidas até 30/06/88 (Decre o-Lei n2 2. 	 ji434, art. 62), suetando

i

a fiscalizada As sançffes fiscai13 2cablveis, assim descritor



,	

i	 -IL
,

1
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

"110-4,1
s.1~• SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo non	 11080.004920/91-63
Acórd(o no n	 202-06.218

a) Infração:: utiliz ção irregular do regime
Drawback - suspensão, pela não expoktação e desvio do insumo
estrangeiro, impertado ao amparo do

I

 ci d	 gim	 m-tao regime (seguese os
dispositivos dados como infringi„ inclusive Resolução no
1301/07 o DACEN) .; e	 .

b) Sançaor. exigibilid de do imposto sobre o insumo
cl esviade e não exportado, acrescido de multa, juros e correçgo
monetártx, tudo conforme legislação iambém enunciada.

A exigéncia O form Ida o	 i

	

aliza	 n auto de nfraçoa	 de
fls. 01, onde se acham discriminabos os valores exigidos, a
título de TOE (principal), correção) monetária, juros de mora e
multa, com enunciação dos cl ispositi os legais	 d	 egas em que se funam
instrLIdo com os correspondentes cemonstrativos, bem como com
cópias reprográficas dos documentos de importação.

Esclareça-se-	 eçase qu a presente exigOncia decorre de
uma outra referente ao Imposto de 1 portaçao- I	 f	 jI, pela alta	 á
dec f.	r i	 t11sri.„ posso que a au uada .só vale, para o presente, da
impugnação oferecida àquele ou ro auto, cuja impugnação
sintetizamos.

Alega que já é do conhecimento da fiscalizaç gó que )
L s empresas praticam as operaçffes dom bens fungíveis e que, para
cumpriróm seus compromissos de e portação, substituem por uma
quantidade da mesma espécie - isixi para justificar que m'jgo é
necessária a utilização do mesmo i.íÇsttnc, importado em determinada
exportaçãor, todos os insumos são 8 mazenados em um Cmico tanque.
E, como se trata de um bem fingivel, não existe qualquer
inconveniente ou ilegalidade no aso de produto • importado em
produto vendido no mercado interno ou exportado.

O que ocorreu, nc caso, pelo sistema de conta
correute, é que a empresa vai ut lizando o produto na medida das
neço-iisidades e vai cumprindo seu l: compromissos de exportação„ e
prestando contas à CACEX.

Refere-se A sa	 o de exigibilidade do imposto
sobre	 o insumo, irregularment e aplicado e não 	 exportado,
acrescido da multa e ónus moratórkos.

Diz mais que, adnitida a natureza fungivel do
1,/ produto, não existe in'fração em ter cumprido o prazo de

exportação antes do tempo, embora com produto nacional da mesma
qualidade e quantidade. Hem o Fil:co teria condiçffes de saber qual
seria o produto importado e qual o exportado.

3
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Invoca, em seguida, a compet i2ncia da CASFX„ que
age por delegação da OPA, para examinar e nirovar o cumprimento
d a exportaao, nos termos da Portaria no 36/82. E diz que o
referido Orgab visou os documentos de .expontaao. Assim, a

I

fiscalizada procedeu de acordo com a praxe

 ,

i

	

Nesse passo, desenvolve cm~:iracbes em toe= 	 .1,dessa competPncia e do cumprimento	
/

das obriga0es perante o
ci tado ór ogã, agido	 de aodn, portanto, cre com as disposiOes da
legislação oh'xervada pela autoridade comptente, pelo que invoca
o art. 100 eFJ OTN, sobre as normas complemntares da legislaao,
que transcr:.ive.

Por fim, fala sobre as "Ampugmaçffes específicas"
e, no âmbito do TOF, diz que não houve o fato gerador,
pressuposto da exigibilidade. Hão tendo havido qualquer desvio do
produto, resta prejudicada a exigOncia -ormalizada a esse tfuno.
Se algo for devido, deve-se computar cano fato gerador o período
de liquidação do cambio, por o eo da compra da moeda
es

1ã

trangeira e não na forma exigida no/au'to A multa sobre o TOE
n ão tem origem em lei..Se algo for ex igi do , será somente o
principal. NXo cabem juros e, cumulativamente, TR, já que esta é
taxa de iunis.

Em alentada informaao, o autuante contesta a
impugnação.

Preliminarmente, para descrever a irregularidade,
o fulcro da autuação foi o desvio de insumo importado com
suspensão, pelo Regime de Drawbaék, tendo sido inteiramente
consumido na fabricação de produt6 para o mercado interno Cl
consegdentemente, nãb-utilizaa na fabricaao de produtos
exportados.

A mercadoria exportada, pelas OVi e documentação
que identifica, saiu da empresa de 04 a 24 de outubro de 1905. O
produto importado,.que deveria 	 r sido uti	 rili 	 na fabcaao
dos produtos a exportar, atrav f,'s das DT identificadas, foi
descarregado no porto de Rio On.nde nos dias 26 e 29 de outubro
de 1985. Portanto, nãb pode ter sido aplicado naqueles produtos
exportados anteriormente.

Diz mais que o *nsumo importado em questãb„ foi

Ok 

inteiramente. consumido na fabricação de produtos consumidos no
mercado interno até o mO	 e novembro de 1905. Segue-se a
deimmistraao desses fatos, mediante transcriao dos 	 dados

. ' extraídos do processo relativo ao Imposto de ImportaçãO.

4•
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Se a própria ifriplAkWhMW r~n1-~ e confessa "o
que . aconteceu foi substituição por produto nacional...", nãb há
que falar em "bem fungi.vel", poiso

jp

Justimo importado nab estava
m	 t	 l iais no esabeecmento do autuad) quando	 oi	 n iiciada

	

t	
f a

exportação, ou ainda não havia chegato.

Seguem-se transcriça)s de normas legais sobre as
condiçaes estabelecidas para a concessab	 u pdo Drawback ssensgb

l	
.

Diz que a egislaçar.é clara.	 aCondis sine qua
non 6 que o insumo im rpotado com stsensão do tributo deve ser
obrigatoriamente empregado na mercaJoria a ser exportada.

Invoca e também-rascev, em coestação à
ip	 a

	

( im

	 r e	 n t
mugnção	 s d ip o, as 	 os sobre 1\ cmopetn

	

éc	 da

	

ia	 Rceeia edeat Frl
para fiscalização do cumprimento dtqueles condiOes.

Seguem-se, ainda, transcritas, as normas legais
que impaem, além da exigancia do imposto suspenso, a cobrança dos
acréscimos (juros de mora, correta() monetária e multa). A multa
relativa ao IOF deve ser aquela ilwevista na Resoluçãb DAGEN n2
1.301, que regulamenta o Decre ei no 1.783/80, alterado pelos
de nps 1.844/80 e 2.313/86.

A decisão recorrida, com base nos elementos
constAntes dos autos, dencincia 'iscai, impugnação e informação
fiscal - também em alentado arra.oado, entende descaracterizado o
regime drawback, pelo descumprinento das obrigaçaes assumidos,
aplicando o "regime legal pre\isto para importação em regime
comum", indeferindo a impugnação e mantendo a exigencia.

Recurso tempestivo a este Conselho, 	 conforme
sirtetizamos.

Preliminarmente reclama pelo não-acolhimento do
pedido de pericia, alegando erceamento do direito de defesa,
pelo que pede a nulidade do feito.

rNo mérito, Ç1eI envolve consideraçaes em torno do 	 1

que entende verificar-se ur conflito de atribuiçaes entre a 	 1

Receita Federal e a CACEX. Ou a Receita "pretende irrogar-se em
atribuiçao à época atribulda à CACEX. Diz que somente a CACEX
teria legitimidade para lewntar qualquer ~ida a respeito do

kl.
„ cumprimento das condias a que estava subordinado o benefício., 
Nesse sentido, desenvolve longas consideraras em torno da
aprovação daquele órgão do camercio exterior. 	

1

//	 5
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/
Aborda a seguir o que ama de comprovaçgo

material da kitilizaç go do insumo import Ui e alega ser impossível
"manter uma. tancagem para o produto lícuido importado e outra
para o mesmo produto liquido nacional".

Diz que é irrelevante alegar aqui que o regime de
drawback exige aquela matéria-prima :imp4rtacia a ser empregada no
produto exportado, quando se tratar d? bem funglvel. A mesma
matéria-prima nacional, da mesma nat.areza„ atende as mesmas
especificaçffes da importada e nem o fisco impugnou essa
qual. idade. o máximo que seria possive:. seria uma penalidade por
infra ?(c formal.

Diz que a prova d /autos revela que houve a
exporta0b; houve a geraçgo de div ..sas, que é o objetivo do	 .•
incentivo em causa.

Declara que o auto de infraç go n go cita a lei que
fundamenta a cobrança da multa, limitando-se a mencionar
resoluçUes administrativas, com isso prejudicando a defesa.

Por fim, protesta contra a indexaç go do débito
exigido,	 pela aplicaçgo da TR. / que, no seu entender, 	 O

7

inaplicável no ano de 1991, "pois ão cabem juros sobre juros".

Reitera o pedido de diligencia para realizaç go de
perícia e, no mérito, pede provime)to do recurso.

E o relatório.

'

,,

r(ç	 I
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TRACREDO DE OLIVEIRA

Em seu recurso, a Recorrente, em preliminar ao
~J.110 " reitera o pedido de periciA, entendendo que a sua
negativa constitui-se em cerceamento d ..) direito de defesa, "posto
que a própria decisWo fundou-se sotre tais dados": e • requer
também "A suspensWo do presente até o julgamento do processo
matriz" (referente ao Imposto de Importaao).

No mérito, reitera também a primazia de
competencia da CACE>: para se pronu iar sobre a questXo e que a
Receita Federal pretende irrogar-se uma atribuiao, que a época
era atribuída àquele ór0e4 afir ~do que o mesmo já se
pronunciara sobre o cumprimento d&/ condiOes do benefício, por
parte d5 Recorrente. Mas tambérn . afirma que "For diversas vezes a
empresa nNo obteve cumprir integralmente as condiOes do
"drawback e, diante disto, naciona:.izou o produto e pagou todos
os impostos normaimente.".

Quanto	 à preliminar, sem dúvida,	 contém	 o
. presehte, no entender do relator, .pdos os elementos necessários

a	

1
o jlAgamento do feito, i nd epei lee~mente do que venha a SE,

decidir no processo relativo ao I .4n.~ de Iiiipoi-La„ ou seja,
saber se a Recorrente atendeu às exigOncia impostas pelo
benefício do drawback, entre estes a isenao do I0F, que é a
matéría do presente. Por isso, vdto pela rejeiao da preliminar
invocaria. 

i

No que se retere competOncia da Secretaria da
Receita Federal para fiscalizar o cumprimento das condiOes de
drawback, como no caso dos autcs, n eão bastasse a fundamentada
apreciaao da decisWo recorrid , inclusive sob esse aspecto,
invoco e transcrevo trecho do voto proferido no Acórd go n2
303-25.731, sobre a mesma qu tA

	

eso, da lv	 dara	 o ilustre entWo
Conselheiro-Relator Carlindo de Sousa Machado e Silva:

"O regime xduaneire especial de "drawback",

t:
atualmente reg 9 m tacto 	 IV,	 o

i
Títul

1)	
I, do Livro ITT do Fecul_
	

oament Aduaneiro baxado
IDE! o Decreto nç . 91.030	 d 1el	 , de 5 de março e 905

-	

, é

um incentivo à exportaao, cuja competencia para

	

Ç.ka	 concesso	 é da	 ComissiWo	 de	 Política
Aduaneira-CEA.

1

,
7
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o	 Regulamento Aduaneiro	 dispffe,	 ainda,_
relativamente ao instittio do "drawbackY, que "fica
assegurado à Comissão de Politica Aduaneira e a
repartição fiscal competente, o livre acesso, a
qualquer tempo, à es rituração fiscal e AOS
documentos contábeis cl -\ empresa, bem como ao seu
processo produtivo, a fim de possibilitar	 o
controle da operação" (art. 328), e que	 "a
Comissão de Pol itica Aduaneira poderá delegar

f
!

competencia a órgão da Administração direta ou 	 !
indireta para conceder/benefícios previstos neste 	 I
Capítulo,	 mediante mesolução homologada 	 pelo
Ministro da Fazenda". ‘ar. 332).

Até o advento do Decreto ng 91.030, de 5 de
Imarço de 1985, o insaituto do "drawback" era

regulamentado pelo D r o ng

	

r 
cet	 6	 CIOe 12 de

Ijunho de 1971, onde,, em seus artigos 16 e 22,
estavam disciplinadas Ias mesmas matérias a que se 	 !
referem os artigos 326 e 332 do Regulamento

I
Aduaneiro, respectivamente E, foi com respaldo no
preceituado no arti	 d	 i td	 cj o 22 o cao Decreto ng ,
68.904/71, que ti então Conselho de 	 Política

IAduaneira expediu a Rlsolução ng 1.033, publicada
no DOU de 19 de ljulho de 1971 " delegando
competencia • Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Bra c:1 	 S1..Jr' CAC.-EX para conceder

I

os
incentivos fiscais c'. ex portação, sob	 da forma e
"drawback", e, no parágrafo primeiro do artigo :1c9

Ida	 mesma resolução, ficaram	 ressalvadas	 da
delegação, as atribuiçffes de fiscalização e
restituição dos ir i. tos, previstos no mencionado
Decreto.

Pela Portaria ing 036, de 11 de fevereiro de
1982, o Senhor Min!istro da Fazenda estabeleceu
normas de aplicaçãole controle do regime aduaneiro
especial de "drawback", nas modalidade de
suspensão e isençãolde tributos, sendo determinado
que "constitui atribuição da CACEX, nos termos da
Resolução ng 1.033/71, da Comissão de Política
Aduaneira,	 então Conselhe.), a	 concessão	 dos

V\t\i' 

beneflcios fiscais de suspensão e isenção de
tr ibutos , compreendidos proced imen tos que ten ham
por finalidade SL a formalização, bem como
adimplemento	 do compromisso de	 exportar"	

o
e

"ressalvada a compé. tencia da ComiSSg0 de Politica
Aduaneira, consti ui atribuição da Secretaria da
Receita Federal • rscalização de Tributos. nesta

j	

.
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compreendidos o lançamento do crédito tributário,
sua exclua° em raz go dM reconhecimento dos
beneficias fiscais concedi os e a verif:icaçgo. a
qualquer tempo, do regulAr cumprimento, pelo
beneficiário, dos requisitbs e condiOes fixados
pela legislaçào pertinente	 (Port. ME no 036/829
itens 2 e 3).

Verifica-se, desta -,orma, que, tanto na
vigencia do Decreto no 68J904, de 12 de julho de
1971, quanto no atual Regulamento Aduaneiro, a
competOncia para ter livre acesso, a qualquer
tempo, à escrituraç go fikal e aos documentos	 1
contábeis da empresa bene'pciada pelo regime de

i"drawback", bem como ao prkicesso produtivo, o que
jamais foi objeto de ddlegaçào à Carteira de
Comércio Exterior do Banc

1

 do Brasil S.A.-CACEX.

Devo ser ressaltadé que a Secretaria da
Receita Federal é o rinicd) órgào competente para

,exercer fiscalizaçào sobrb o Imposto de Importaçgn

f
e dos demais tri butos po • ela administrados, e,
conforme ressaltado na Po rtaria ME no 036/82, tem
competéncia originária !para excluir o crédito
tributário, em razào do rbconhecimento da regular.1cumprimento, pelo benefijciário, dos requisitos e
condiçUes fixados na legMslaç go sobre "drawback"."

Está	 provado nos aut s o desvio de 	 insumo
importado com suspens go do tributo pelo regime de Drawback, cujo
insumo foi inteiramente consumido na fabricaçào de produtos
consumidos no mercado interno, Cl a sua :or~it~m nào-utilizaçáo
nos produtos exportados.

Em	 demonstrativo quantitativo, com base 	 nos
documentos de importaçào e exportajdào e respectivas datas,
c	

I
comprovou o autuante (fls. 66/67) que o produto em que o insumo
importado é utilizado (di-amOnio-fosfévb) - DAP foi produzido nos
meses de janeiro a março de 1986 e tAdo o insumo (ácido orto-
fosfórico) importado foi consumido na produç go nos meses de

F
outubro a novemb	 dro e 1	 . "	 t985Poranto o produto exportado para
comprovar o Ato Concessório foi príduzido com matéria-prima
nacional", como afirma o autuante, 

coIII 
cluindo que houve desvio de

mercadoria importada com o objetivo de ser exportada, pois na
....,) jr ata da saída dos produtos do estabelecimento da Contribuinte

conforme notas fiscais de saida an0as ao feito). ou n gb havia

\1/4	
chegado o produto importado, ou já nao havia mais ácido
ortof fri	 r

	

osóco importado ao abrigo	 c	 io do Áto conessóro. 

J

•

	

9	 I
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As alegaçóes da Recorrente sobre a natureza
fungivel do insumo, confessando ir) clusiv4 uma espécie de rodízio
de insumos importados com insumos naciodais nWo podem suprir a
necessidade da identidade física dos Ásumos importados com a
suspens'ào de tributos nas mercadoriask a exportar. "O que
aconteceu foi substituic go por produ o nacional", afirma a
Recorrente.

Improcedente a alegada !dispensa da identidade
física do produto importado. Conforme asksevera o autuante, "essa
premissa, as bens ou insumos importados ho regime drawback devem
ser empregados sempre- e necessariaménte, em sua identidade
física, nos produtos destinados à exportiaçab.".

I
Comprovado, pois, o nIWojcumprimento da condiçao Iessencial em causa.

Tal prática constitui Infraçab à legislaçNo do
Tmposto sobre Operawffes de Crédito, Cârkbio e Seguro -• 10F, que
passa a ser devido nas importaçffes d	 que cuidam os autos, I
inclusive Ônus moratórios e multas, moform• fundamentado na
cleci.s nTo recorrida, com a ressalva relativa à aplicaçao da TRD.

irCom efei to no, que di z -espeito à referida taxa,
adotando reiterados julgados desta IC2mara, entendo que, no
período de 04/02/91 a 01/08/91, a Lei : no 8.383/91, • pelo seus.
artigos BO a 97, ao autorizar a compensaçao ou a restitui0Wo
dos valores pagos a título de encargo1 de TRO, instituídos pela
Lei no 9.177/91 (art. 9g), considerou indevidos tais encargos, e,
<ainda, pelo fato da nâ'o-aplicaçgo retroativa  do disposto no art.

0	 ei	 213	 da L	 n2 9.9/91, devem	 c ídser e.luos da exi	 c:ia
 l	

gOnca os

1:
valores a TRD reati	 rvos ao período de fevereiro de 1991 a 30 de
julho de 1991, quando, entWo, foram instituídos os juros de mora
equivalentes à TRD, pela Medida Prel Isória no 299/91 e Lei ne
9.218/91. I

•

Voto, pois, pelo provámento parcial do recurso,
para excluir do crédito tributário exigido a aplicaao da TRD no
período de 04/02 a 01/08/91.

Idas Sessffes, em 07 de dezembro de 1993.
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